
COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA

E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO

EMENDA ADOTADA AO PROJETO DE LEI Nº N.º 4.566⁄2024

Altera a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de

2011, para aprimorar o compartilhamento de

informações  entre  órgãos  públicos

responsáveis  por  combater  crimes

transnacionais  na  Faixa  de  Fronteira,  e  dá

outras providências.

EMENDA

Renumera-se  o  §2º,  que  altera  o  art.  288,  do  Código  Penal,

constante no art. 2º do Projeto de Lei nº 4.566, de 2024, como §3º.

Sala das Comissões, em 09 de dezembro de 2025.

Deputado Delegado Paulo Bilynskyj
Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Delegado Paulo Bilynskyj
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD256671796000
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